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EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NO'tí.05.01/2026'
Processo no1 1.05.01/2026

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 13/05/2026
FIM DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 08H00 DO DIA 28/05/2026

lNlCfO FASE DE LANGES: í0H00 DO D1A'2810512026.

Tipo: GONCORRÊruCtn pOn MENOR PREço'

O Município de Baturité/CE, Estado do Ceará, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando CONCORRÉNC tA ELETRÔNICA No -do tipo MENOR

PREÇO global, alravés do site www.novobbmnet.com.br de conformidade com as

disposições da Lei Federal n.o 14.13312021, Lei Complemenlar 123, de 14 de dezembro de

2006, Lei Complementar n"14712014 e, bem como as condições, a seguir estabelecidas:

1 .LOCAL
1.1. A sessáo pública será realizada através do site www.novo bmn r

1.2. Poderão participar da sessão pública, as empresas q e apresentarem propostas

através do site descrito no item 1.1

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro feto superveniente que impeça a realizaçáo

da etapa de lances desta licitação na data acima mencionada, o evento será

automaticamente transferido para nova data e horário, devidamente informados via chat.

..:

2.1 E objeto desta licitação a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA DO PRÉDIO DO CÍRCULO
OPERÁRIO SÃO JOSÉ, DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E

TURISMO DO MUNICíPIO DE BATURlTÉ-CE28IO5I2O26.

2.2. DESPESA TOTAL ESTIMADA: R$ 1.206.'124,81

orçamento básico.

26,87%\ conforme

3 - PARTTCTPAÇÃO

íinclui BDI

Secretorio dê Adrninistroçõo, Finonçqs e Plônejomento de Boturitá/CE -
Trovêsso 14 dê Abíil s/n, Cêntro Boturité CEP: 62.76O-OO0 - CNPJ no O2387,343/OOO1-O8

E-moíl lnstituciônol: odministrocoo@boturit€.ca.gov.bt
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3.í. Poderá participar da presente concorrência eletrônica, a empresa que

atender a todas asexigências deste Editâl e seus Anexos' inclusive quanto à

documentação, e estiver devidamente cadastrada junto ao Ó1gão Proved

através do sÍe www.novobbmnet com.br.

3.2. Como requisito para participaçáo na concorrência, em campo próprio do sistema

eletrônico, o licitante deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às exigências

de habilitaçáo previstas no Edital.

3.3. A empresa participante deverá estar em pleno cumprimento do disposto no inciso

XXXlll do art. 7o da Constituição e na Lei Federal n.o 9.854, Ee 27 de outubro de 1999'

podendo ser exigida esta comprovaçáo a qualquer tempo.

3.4. Não será admitida a participação de empresas que se encontrem em regime de

concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores' dissolução ou

liquidaçáo, que esteiam com o direito de licitar e contratar com a Administraçáo Públice

suspensa ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.5. Autor do antepro.jeto, do projeto básico ou do projeto êxecutivo, pessoa Íísica ou

jurídica, ressaltando que se equiparam aos autores do projeto as enÍFresas integrantes do

mesmo grupo econômico, conforme art.'14, §3" da Lei 14.133121 .

3.6. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado. j
3.7. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta

4 -CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar da presente Concorrência Eletrôlica os interessados que

estiverem previamente credenciados no Plataforma BBMNET Licitaçõe& EletrÔnicas da Bolsa

Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br
4.2. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

Seu nome, assume como firmes e verdadeiras SuaS propostas e seus lances, inçlusive os

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluÍda a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da liOitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda qúe por tÇrceiros

5 - ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

5.'1 . A participação na concorrência eletrônica dar-se-á por meio de digitaÇâo da senha

privativa do licitante e subsequente preenchimento da proposta de preço, contendo VALoR
UNITÁR|O e/ou GLOBAL, até o horário previsto no item í.1. i
5.2. O arquivo da Ficha Técnica ou Proposta ln icia I de P'iàços deverá ser

sêcretdrio dê Administroção, Finonços e Plone.iomento dê Bottril!é]/qE:r-- 
- -- -.^

Trovesso 14 de Abrils/n, Centto Botuiité CEÉ: 62 760-O-OO - CNPJ n" 07.387'343/OOOI-O8
E-moii lnstitucion§l: odministrocoo@boturits cs.gov.br /
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enviado em formulário específico, bem como o arquivo da Proposta Final

Readêquâda, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, conforme

modelo dos Anexos.
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

5.3.1. Cumpre plenamente os requisitos de habilitação;

5.3.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no iedital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada está em conformidade com o'edital e que o valor

ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo:

5.3.3. Não emprega menor de í8 anos em trabalho noturno, flerigoso ou insalubre e náo

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, nà condição de.aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXXIll, da Constituição;
5.3.4. Náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da

Constituição Federal;
5.3.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.2131199f i
5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de

2021.
5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprió do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei ComplemeôIàr nq 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus at1s. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.
5.6. O licitante se responsabilizará por todas as transaçóes que forem eÍetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim
como os lances inseridos durante a sessão pública. I ._5.7. lncumbirá, ao licitante, acompanhar as operações no si§tema 'eletrônico durante a

sessão pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou
de sua desconexão.
5.8. Os itens das propostas que eventualmente contemplem gbjeto que não corresponda
às especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão descoÀsiderados.
5.9. Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

Secrêtqrio de Administroção, Finonços ê Ploneiomento de Boturitê/CE -
Trovêsso'14 de Abril §/n, Centro goturitó CEP: 62.760-OOO - CNPJ no O7.387.343/OOOÍ-O8

E-moil lnstitucionol: odministroêoô@boturit6.cê.gov.br
/
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a) Preço de cada itêm do objeto licitado, de acordo com os preços
praticados no mercado, conforme estabelece o arl- 12, inciso ll, da Lei ,

Federal no 14J33121 em moeda conente nacional, em algarismo com no máximo duas casas
decimais:
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados (nos casos em que couber).

c) lnclusáo de todas as despesas que influem nos custos, tais como: trânsporte, seguro e

frete, tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e paraÍiscais), obrigações
sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todosos ônus diretos
e indiretos;
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da

sessão desta concorrência eletrônica; .l

e) Prazo de entrega, o objeto da presente licitação deverá ser fonrecido.de acordo com
as necessidades da Secretaria, durante o período da sua vigência e nas condiçóes desle
edital, celebrando as contrataçÕes decorrentes, mediante emissão da Autorização de
Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras, visada pela Secretaria.
f) O local da obra será na sede deste Município.
5.10. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação eno§ de natureza formal, desde
quenão comprometam o interesse público e da Administração. i I r!

6 -ABERTURADAS PROPOSTAS/SESSÃO
6.1. O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessáo Pública, na data
ehorário previstos neste Edital, com a divulgação das propostas p.ara cada lote licitado.

j r'!.,

7 - FORMULAçÃO DE LANCES
7 .1. Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deveráo encaminhar lances,
exclusivamente por meio do sistema etetrônico.
7.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,. pelo VALOR GLOBAL,
observando o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.
7.3. Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiorê§ao seu último lance
que tenhâ sido anteriormente registrado no sistema.
7.4. Durante a Sessão Pública da Concorrência Eletrônica, os licitantes serão informados
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçáo do seu detentor.
7.5. A etapa de lances da sessâo pública será conforme Lei Federal no 14.133/2021, o qual
o site www.novobbmnet.com.br se baseia para o processo licitatório.
7.6. O modo de disputa será 'ABERTO E FECHADO", coú duiâêáo inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances
de até dez minutos, sendo o tempo aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances. A partir de então, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

;l
i 'nl,

Socretorio dê Admiôistroçôo, Finonços ê plon6iom6nto de BstuÍká/CE -
Trovesso 14 do Abrit s/n, Centro Boturité CEà: 62.760-ObO - CNpi, no O238r.343/OOOI-O8

E-moit lnstitucionol: odmiôistrocoo@b(Íturite.ce.goub,ri I
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10o/o (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo, podendo o licitante optar por manter o seu último lanceida etapa aberta ou oferlar
melhor lance. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições acima deÍinidas, podêrão

os autores dos mêlhores lânces subsêquentes, na ordem de classiÍicaçáo, até o máximo de
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo. Após o término do prazo estabelecido, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.7. No caso de desconexão com o Agente de Contrataçáo, no decorrer da etapa
competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível
aos licitantes, para a recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando
possível, sua atuação no certame, sem pre.juÍzo dos atos realizados.
7.8. Após o fechamento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contrapropostas diretamente ao licitante que tenha apresentado o

lance de menor valor, para que seja obtido preço melhor, befi como decidir sobre a sua
aceitação.
7.9. - Será assegurada preferência de contrataçáo para as microempresas, as empresas de
pequeno porte e as cooperativas, em caso de empate ficto, conforme prevê a Lei

Complementar 12312006, entendendo como empate, aquelas situaçóes em que as propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como pela

cooperativa, sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor
valor, observadas as normas legais. : '! !

7.I 0. A ME eiou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o
objeto licitado;
7.1 1 . Não ocorrendo a contratação da ME e/ou EPP, na forma p-revista no sub-item anterior,
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadiem na hipótese do item 7.9
(ME's e EPP's), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo di'êito; e .

7.12. Na hipótese da náo contratação nos termos previstos dos itens 7.9, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.í3. A ME e EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposla no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.
7.í4. Após comunicado do Agente de Contratação, a licitantelldetentora da melhor oferta
deverá comprovar sua situação de regularidade, conforme documentaçáo exigida no item 9.

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.'l . Após análise da proposta, o Agente de Contratação anunciará o licitante vencedor.
8.2. Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor nãq ser aceito ou se o licitante
vencedor desatender às exigências habilitatórias, o Agente de Contrataçao. examinará a
proposta ou lance subseqüente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

,t
Sêcrêtorio de Administroçôo, Finongos e Plongjomento de Bo A;ritatiÊt

Trovêsso 14 dê Abril s/n, Cêntro Boturité CEP: 62,760.OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO1-O8
E-moil lnstitucionôl: odministroêoo@bdturitê.êê.gov.br
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habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessiva
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.3. Sendo suscitada alguma dúvida quanto ao objeto proposto pelo licitante vencedor, em

razão das especiÍicações indicadas na proposta, o Agente de Contrataçáo poderá solicitar
ao licitante declaraçáo expedida pela empresa, de que o ob.ieto possui as caracteristicas
indicadas na proposta, como condição necessária para adjudicaçáo do objeto.
8.3.1 - O licitante que não atender ao disposto no item anterior, em prazo estabelecido
pelo Agente de Contratação, estará sujeito à desclassificaçáo do item proposto-

8.4 - Depois de encenados e ordenados os lances, de acordo com o menor preço

apresentado, o Agente de Contrataçáo verificará a aceitabilidade do lance de valor mais
baixo comparando-o com os valores consignados na reÍerência, decidindo, motivadamente,a
respeito.
8.5 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contrat{çáo veriÍicará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçôê$ de .participaçáo no

certame, conÍorme previsto na Lei no 14.133/202í , legislaÉo correlata e no edital,
especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no'bertame ou a

futura contratação. Sob pena de desclassificaçáo.
8.6 Caso o licitante apresente alguma declaração que náo cgndiz com a verdade, essa
declaração não será aceita e o licitante poderá ser desclassificadà e/ou inabilitado.
8.7 Agente de Contrataçáo anunciará o licitante detentor da propost'a ou.lance de menor
valor, imediatamente após o encenamento da etapa de lances da sessão pública ou, quando
for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contrataçáo acerca dã aceitação do
lance de menor valor.
8.8 Se a proposta ou o lance de menor valor náo for aceitável, o Agente de Contratação
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de claêsificaçáo, verificando a sua
acêitabilidade. Se for necessário, repetirá esse procedimenio, südessivamenle, até a

apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.
8.9 O Agente de Contrataçáo poderá negociâr com a licitante para quê seja"obtido melhor
preço.

8.í0
a)

b)
Básico;

Náo obedecer às especiÍicações técnicas contidas no Termo de Referênbia/Projeto

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para
a contrataÇão; 

.id) Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigidti pela,ádministração;

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que lnsanável

I

+
mente, até a

Será desclassiÍicada a proposta vencedora que
Contiver vícios insanáveis;

Sêcretorio dê Administroçõo, Finonços ê Plonêiomento d6 Boturhó/CE -
Trovesso 14 de AbÍit s/n, Centro Boturitá CEp: 62,760-OO0 - CNpi, no 07.387,343/0OOI-08

E-moil lnstitucionõl: odministrocoo@boturite.cê,gov,br
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8.í1. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições

acimâ, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.12. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobre

do valor global estimado;

se dará pela superação

8.1 3. No regime de empreitada por preço unitário, a caraclerizaçâo do sobrepreço se dará

pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante, conforme planilha anexa ao edital;

8.14. No caso de serviços de engenharia, serão considerad
cujos valores forem inÍeriores â 75% (setenta e cinco por

Administração, independentemente do regime de execução.

inexequíveis as propostas

preço

AS

cento)- do valor orçado pela

8.'15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
,r

8-16- Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os

atos do procedimento e as oconências relevantes-

9 . HABILITAÇAO

9.'t . Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação,

onde será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lu§ar, o,comando para inserção

dos documenÍos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste

edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando

para inserçáo dos documentos, sujeito a desclassificação, caso náo faça no tempo

determinado.

i
g.2 HABILITAçÃo JURíDICA ,l '"'.
9.2.í. Documento que comprove a abertura da empresa, regido por um dos seguintes

documentos:

a) Registro empresariat na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de

identidade em se tratando de pessoa física não empresária); r
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, inclusiveia última altgração contratual,

atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de

sociedades empresárias, 
l
*
.i :n:+'

Secretorio de Administroç6o, Finongos e Plonejomento de Eot!ul*.é/CE -
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NDT), instituída pela Lei noc

2b5T
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova

da diretoria em exercÍcio; 
'.!. ,.!"i

e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade empresária' estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.2.2. RG e CPF, de todos os sócios apresentados no contrato social em se tratando de

sociedade, ou do empresário em se tratando de empresa individüal, com firma reconhecida ou

9.2.3. Prova de lnscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual da sede do
licitante, este último se houver;

9.2.4. Alvará de Funcionamento vigente;

Parágrafo Único: Todos os documentos citados acima são iridispensáveis e deverão ser
apresentados a original ou com firma reconhecida ou documento âutentícado:

9.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
9.3.1. Deveráo ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e
desclassificação, ,
a) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeilos de Nêgativq) de Débitos Relativo
Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo em conjunto com Prova de regulaiidade relativa
à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais,
instituídos por Lei (CND ou CPD-EN do INSS);
b) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais;
c) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de, Debitos Municipais, relativa
ao Município da sede do licitante;
d) Prova de regularidade rêlativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do
FGTS), demonstrando situaqão regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos por
Lei;

e) Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante
aapresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (

12.440 de 07 de julho de 2011;

0 Cartão de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda
- CNPJ/MF.

9.4. - HAB|LTTAçÃO ECONÔMtGO-FtNANCEtRA:

Secrêtôrio dê Administroçôo, Finongos e Plonêjomênto de Botúiitá/CÉ:
Trdvessq 14 dê Abril sln, Cêntro Boturlté CEP: 62.760-OO0 - CNPJ no O7,387.343/OOO
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9.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida peló distribuidor
da sede da Pêssoa Jurídica, com data de no máximo 30 (trinta) dias, dá data
da sessão;

9.4.2. Certidão de insolvência expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica, com data
de no máximo 30 (úinta) dias, da data da sessáo; 

.,
9.4.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois;últimos exercícios sociais, já

exigíveis e apresentados na forma da Lei, mediante publicação ào Diãfio Oficial ou em jornal,

ou por registro de autenticação de cópia do original do Livro Diário (inclusive Termo de

Abertura e de Encerramento), registrado na Junta Comercial ou em outro Orgão equivalente,
da sede ou domicílio do licitante, que comprove a boa situação financeira da empresa, vedada

a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentaçá"o da proposta, com base na
variação ocorrida no período, pelo Índice Geral de Preços - Disponiliiiiiade-.lnterna - IGP-Dl,
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

9.4.4. Declaração que comprove a boa situação financeira do licitante avaliada pelos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um) e o
Índice de Endividamento Geral (lEG) menor igual a 1 . Devidanlente assinados por Contador
credenciado no Conselho Regional de Contabilidade (com firmà reco.Ohecida em cartório) e
pelo titular da empresa ou seu representante legal, com os valores extraídos de seu balanço
patrimonial, resultantes da aplicação das fórmuias abaixo:

LG = (ativo circulante + realizável a longo irrazo)

(passivo circulante + passivo não circulantê)

SG = (ativo totat)

(passivo circulante + passivo não circul

LC = (ativo circulante)

(passivo circulante)

ante)
i

,.j
9.4.5. Para efeito de comprovação do registro e regularidade do Oontador, deverá ser anexada
à documentação de Qualificação Econômico-Financeira, Certidão de Regularidade Profissional
expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade (CRP), atualizado.

Secretorio de Administroç6o, Finonços e Plonêjomonto de Boturité/CE -
Trovesso 14 dê Abril s/n, Contro Boturité CEP: 62-76O-OOO - CNPiI nô O7.387.343,/OOO,-Og

E-moil lnstitucionol: odministíocoo@boturitê.cê.gov-br
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9.4.6. Certidão civil expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Juridica,
com data de no máximo 30 (trinta) dias, da data da sessão;

Sêcretorio dê Adminictroçôo, Finonços e Ploneiomento de Botuiité/CE -
Trovêsso 14 de Abrils/n, Centro goturité CÊPr 62,760-0OO - CNPJ oo 02347.343./OOOI-O8
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9.4.7. As empresas constituídas no exercício em curso deveráo apresentar cópia do balanço
de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos

de abertura e encerramento 'i:,.

9.4.8. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e

demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em diário oficial ou jornal de grande circulação;

b) Autenticados ou registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

c) Por cópia do livro diário, inclusive dos termos de abertura e dà encàiramento, devidamente
autenticado ou registrado na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da licitante.

9.4.9. Certidão específica dâ Junta Comercial do Estado

9.5. HABTLTTAçÃO TÉCNTCA 
-i

9.5.1. Registro de Quitação, da empresa licitante no CREA (Con§elho Regional de Engenharia
e Agronomia) ou CAU, conÍorme as áreas de atuação previstas no Projelo Executivo, em plena

validade, juntâmente com o Registro de Quitação de todos os responsáveis técnicos
informados no Registro de Quitação da empresâ.
9.5.2. Deverá possuir, pelo menos um, Engenheiro Civil ou equivalente cadastrado na

empresa junto ao CREA/CAU, apresentando a prova de çgistro do(s) responsável(is)
técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/ ou CAU.
9.5.3. Possui, em seu quadro, proÍissional(is) detentor(es) Ae ateiiâOo(s) de capacidade
técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre(m)
experiência prévia na execução de obras de características semelhantes, contendo, no
mínimo, a execução satisfatória dê um ou mais dos serviços abaixo relacionados,
considêrados relevantes do orçamênto: 

.i
a) Quanto à capacitação técnico-profissional: A capacidade tébnico_-profissional deverá ser
demostrada, sob pena de inabilitação, através da apresentaçáo de profissional de nivel
superior ou outro competente, devidamente registrado no conselho profissional compelente
(CREA/CAU), detentor de CAT - (Certidão de Acervo Técnico) por execução de obra de
características semelhantes às do objeto da licitação, restrita às parcelas de maior relevância
ou valor significativo do objeto desta licitação, conforme estabelecido no inciso ldo caput do
art. 67 e seu § 10 da Lei no. 14.133, de 0110412021, o(a) qual dever{,Inmprovar a execução
dos seguintes típos de serviços:
a.í) ltem do Orçamento: '- C3023 EMBOÇO Ci ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA
PENEIRADA, TRAÇO 1.3-C4167 LATEX ACRÍL|CO TRÊS DEMÃOS ÉU pnReOeS
INTERNAS S/ MASSA .Cí337 ESTRUTURA DE MADEIRA P/ TELHA CERÂMICA OU
coNcRETO VÃO 7 A 10m M2 (TESOURAS / TERÇAS / CONTRAVENTAMENTOS /
FERRAGENS) -C2429ÍELHA CERÂMICA TIPO CANAL C/ ESBARRO "TIMON'

I '+il
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B) A prova do vínculo do proÍissional como responsável t
comprovada, da seguinte forma:

ecnrco da empresa poderá ser

a) Sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no órgão
competente;
b) Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do
estatuto social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de
sociedade anônima; :+

c) Empregado permanente da empresa: cópia do contrato dÜ trabalho por tempo
indeterminado ou qualquer documento comprobatório de vínculo empregatício previsto na
legislação de regência da matéria;
9.5.4. Apresentará declaração formal, sob as penas da lei, de que, na data da emissão da
Ordem de Serviço, disporá de equipamentos, equipe técnica e grão de obra em quantidade e
qualificaçáo compatíveis com o objeto desta contratação,'em cohformidade com o orçamento
sintético de mão de obra e equipamentos que integra este Termd de Referência,
comprometendo-se a mantê-los disponiveis durante toda a execução do contrato
9.5.5. Os atestados de capacidade técnica deverão:
a) identificar o contratante, a contratada, o responsável técnico e a obra executada;
b) indicar, de forma descritiva, os principais serviços executados, em nível de detalhamento
que permita relacioná{os aos serviços relevantes desta contratâção, especialmente aos itens
indicados no subitem 9.4.3; ''',

c) comprovar a execução com resultado satisfatório, mediante menção de que a obra foi
concluída ou se encontra em operaçáo sem registro de desempenho insatisfatório;
d) estar acompanhados das correspondentes ARTs de obra/serviço, emitidas em nome do(s)
responsável(is) tecnico(s) vinculado(s) à licitante.
e) Responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho
profissional competente da sede ou filial onde consta o registro. -do proÍissional como
Responsável Tecnico; Profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na Íorma da
lei, acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto
ao CRQ/PFCREfuCAU, que identifique a relação das empresas em que o proÍ'issional figure
como responsável técnico.
f) Além do disposto nos subitens anteriores, a licitante deverá comprovar que conta, em seu
quadro permanente ou por meio de responsável(is) tecnico(§) contratado(s), com equipe
técnica mínima composta pelos seguintes profissionais:
f.1) Engenheiro Civil, legalmente habilitado, com registro ativo no CREA, que atuará como
responsável técnico principal pela obra;
f.2) profissional legalmente habilitado para Gestão Ambiental (Engenheiro Ambiental, Biólogo,
Gestor Ambiental ou equivalente), com registro em conselho profissional, responsável pelo
acompanhamento dos aspectos e impactos ambientais da obra. j
Í.3) A comprovação da equipe técnica mínima será feita mêdianté':
a) certidão(ões) de registro/inscrição dos profissionais no respectívo con-§elho de fiscalização;
b) ART(s) de cargo/função ou contrato(s) de prestação de serviços que demonstrem o vínculo

*
M
I '+'*
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dos proÍissionais com a licitante; S

c) compromisso de manutençáo dessa equipe técnica duránte'tiída a
execução contratual,
ressalvadas substituições previamente justificadas e aprovadas pela Administração.
9.5.6. Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento.

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obra:
9.S.7.Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou resÊonsável(eis) técnicos(as) da
licitante participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somenle
uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso náo seja Íeito a escolha pelo sócio
representante ou responsável técnico ambas serão excluídas do certame. O (s) profissional
(is) deverá (ão) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da participante, através de
declaração e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado,
mediante a expressa aprovação da fiscalizaçáo
9.5.8. No decorrer da execução da obra, os profissionais de qüê trata este subitem poderão

ser substituídos, nos termos do artigo 67 , 620, da Lei n' 14.133,'d e Zd2l , por profissionais de

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela

Administração.
9.5.9. Declaraçáo formal de que os equipamentos estarão disponíveis para realizaçáo dos
serviços licitados, no Município de Baturité - CE no prazo de que_ a ordem se serviço informar,
conforme Termo de Referência. I
9.5.10. Declaração formal de disponibilização de escritório para reaiÊar os serviços ou de
canteiro de obras para a execuçáo das obras.
9.5.11. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional,
quando for o caso, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados
9.5. Atestado de Visitâ Técnica
9.6.1 . A vistoria técnica é facultativa, sendo direito subjetivo dà empresário, porém a visita

técnica permite aos interessados avaliar o local dos serviçod coniiderando que será de

responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos ou erros no

dimensionamento da proposta. Assim, é facultativo que a vistoria se,ja realizada pelo licitante a

fim de se inteirar dos locais, das dificuldades, dos acessos, da infraestrutura existente e das

necessidades mínimas que serão exigidas pata a realizaçeo daq tarefas. A visita caso realize

deverá ser agendada até 04 (quatro) dias úteis antes da .'disputl, diretamente com o

Departamento de Licitação, no qual será agendado pessoalmente por repre§entante legal da

empresa, pelo telefone (XX)XXXXXXXXXXXX ou Email: XXXXXXXXXXXXXXX deverá ser
efetuada pelo responsável que deverá comprovar esta condição, acompanhado da Procuraçáo
Pública ou Particular, com firma reconhecida ou cópia autenticada, e deverá ocorrer até 02
(dois) dias úteis antes da disputa. i

9.6.2. Da visita será entregue um atestado de conclusáo da vlsitá, comqrovando que a mesma

foi efetuada.

S€cretorio ds Administroçôo, Finonçqs € Plonojomonto de Boturltó/CE -
Trovosso 14 do Abrit s/n, Centro Boturitá CEP: 62.760-0OO - CNPiI nô O7.387.33/OOO1'08
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9.6.3. Caso a empresa opte por não efetuar a visita, deverá efetuar a

declaração de que assume suas responsabilidades e opta por não efetuar a

visita. A declaração de anuência deverá estar assinada através do Sócio Majoritário ou

Administrador e do Engenheiro Civil, Responsável Técnico, informado na Relação Nominal.

9.6.4. No caso de dois ou mais licitantes âpresentarem a déêlaraçâ-o de anuência, citada

acima, assinada por um mesmo profissional, ambos serão inabilitados.

9.7, Outras comprovações:
9.7.1. Deverão ser apresentados todos os documentos a seguir, sob pena de inabilitação e

desclassificação :

a) Certidão Negativa de lmprobidade Administrativa no Cadast"io Nqçional de Condenaçóes

CÍveis por Ato de lmprobidade Administrativa e Inelegibilidade do Consélho Nacional de

Justiça da pessoa Jurídica; não constando o prazo de validade, o Agente de Contratação

aceitará apênas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas;

b) Certidão negativa de contas julgadas irregulares em nome da pessoa jurídica;

c) Certidão negativa de inidôneos, perante ao TCU, em nome da.pessoa jurídica;

d) Certidão negativa de inabilitados, perante ao TCU, em nome dê todog os seus sócios;

e) Certidões de Administraçáo Pública Federal, sendo as Certidóes Consoliôadas de Pessoa

Jurídica, devendo contar o seguinte: nada conta da Certidão de lnidôneos, nada consta da

CNIA, nada consta do CEIS e nada consta da CNEP.
f) Regularização da certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreJoJei no 5.452, de 1o de maio

de 1943, incluído a certidão negativa de multas e infrações trabalhistas,gmitid-as pelo MTE.

9.7.2. Náo constando o prazo de validade, nas certidões, o Agente de Contrátaçáo, aceitará

apenas a certidão expedida até 30 (trinta) dias antes da abertura das propostas;

9.8. DECLARAÇOES:
9.8.1. Deveráo ser apresentados todos os documentos a seguir. As declarações assinadas de
próprio punho, deverão estar com firma reconhecida e autentic?das, não sendo aceita cópia

simples. A assinatura digital reconhece como original, por rtanto.'+quando for assinada

digitalmente não será necessário reconhecimento de firma e/ou autenticação. Devendo todos
os documentos estar assinados por um dos sócios em caso de sociedade, ou pelo o
empresário, em caso de empresa individual.
a) Apresenta pleno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEXO Vlll);
b) Declaração de que não possui no quadro Íuncional meno(rs de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de í6 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos, conforme modelo do
(ANEXO V);

c) DeclaraÇão de ldoneidade e lnexistência de Fato Superveniente, conforme o modelo do
(ANEXO lX), assinada pelo representante legal da licitante;

Secrêtorio de AdministÍoçôo, Finonços e Plonejomento d6 Bqtudté/CE -
TÍovesso',!4 de Abril s/n, cont.o Eoturitá cEP: 62.760-OoO - CNPJ no Or387343/OO0l-08
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d) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para

pessoâ com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em

lei e em outras normas específicas
e) Declaração de Atendimento às normas relativas à saúde e segurança do'trabalho, ANEXO

X;

f) Declaração de Responsabilidade e de Liberação Ambiental, na forma do Anexo Xlll.

S) Declaração de Disponibilidade para a Execuçáo do Objeto do Contrato, na forma do
:

Anexo XlV. "j

9.9. DA GARANTTA DE pARTtCtpAçÃO ',!!"

9.7.1. O licitante deverá, conforme §1o do artigo 58, da Lei 14.13312021, nas mesmas

modalidades previstas no art. 96, §1o, da mesma Lei, limitada a 1o/o do valor estimado na

planilha orçamentária, do objeto total da Licitação, fica estabelecida a garantia inicial da

concorrente, no valor de 1olo do valor, a ser recolhida a favq,r da Prefeitura Municipal de

Baturité/CE, ou nas condições estabelecidas abaixo: : ..,

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a fórma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério

da Economia;
b) Seguro-garantia; 1
c) Fiança - bancária, emitida por banco ou instituição financeiia devidamente autorizada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil;
d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.

9.8. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no entanto, apresentar os

documentos elencados no item e subitens deste Edital, mesmo que contenham âlguma

restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no 12312006;

9.9. Havendo alguma restriçáo na comprovaçáo da regularidade fiscal exigida neste Edital,

será(ão) assegurado(s), à(s) microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s)

deste certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momento em que fo(em)
declarada(s) a(s) vencedora(s), para a regularizaçáo da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidóes negatiyas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme o § 10 do art. 43 da Lei Complementir no't23/2006;

9.10. A náo regularização da documentaçáo, no prazo previsto nú,item. acima, implicará

decadência do direito à(s) contrataçáo(ões), sem prejuízo das sanções previstas na Lei' sendo

facultado à Administração convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo,

para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a licitaçáo, consoante estabelecido no ert.

43, §2o da Lei Complementar no 12312006.

t'c
'i r'''r
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- .:.!ío - Do nAREcER rÉcrtco, Do MoDELo DE ExEcuçÃo E DAS
coNDIçÔES DE ENTREGA E REGEBIMENTO DO OBJETO
'10.1 - Para efeito de adjudicaçáo desta Concorrência, o Agente de Contrataçáo, se julgar

necessário, encaminhará o processo à assessoria jurídica, a fim de que seja emitido

ParecerTécnicoreferenteàpropostavencedoradoitem.
10.2 - Ocorrendo a desclassificaçáo do bem da empresa übncedqra, os autos serão

devolvidos ao Agente de Contratação, para que este realize nova negociaçáo com as

demais empresas, obedecendo a ordem de classiÍicaçáo.
10.3 - Somente após tal procedimento, o Agente de Contratação fará a adjudicação às

empresas vencedoras.
1 0.4 A execução da obra terá como referência o Ante Proi§to (Projeto Arquitetônico)

anexo. A ausência de outros projetos não acanetará prejuízo pãra a,aferição dos padrões

de desempenho e qualidade almejados, em decorrência da baixa com'plexidade das
intervençôes que serão executadas.
10.5 O regime de execução indireta será a empreitada por preço global, consoante

disposto no Art. 46, ll da Lei 14.133120221.
10.6 A execução da obra estará restrita ao previamente defirlido e disposto no Projeto,

considerando para o melhor resultado as normativas técnicas néle designadas, bem como

as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado esteticamente

adequado e durabilidade das intervençóes a serem executadas.
1O.7 A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas

responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação que órgão

contratante venha a fazer, baseada na existência de material/p5oduto/serviço inadequado

ou deÍeituoso, no prazo de garantia.

10.8 É vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administração,

conforme prerrogativa do Ar1. 122, §2' da Lei 14.133312021.
10.9 O objeto deste Edital e seus anexos seráo recebidos:
a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçáo, mediante

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigênciç de caráter técnico;
b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente,-.glediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
10.í0 O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e
será condição para o pagamento de cada etapa da obra.
10.1 í O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal dê

Baturité/CE, por meio do representante legal, acerca da entrega,lntegral do objeto para que

seja efetuada a avaliaçáo e recebimento provisório e definitivo ha Íonna dgscrita no item

10.9.

Secretorio de Adminbtroção, Finonços e Plonêjqmento de Boturité/CE -
TÍov€ssô 14 dê Abril 6/n, Cent.o Botuíitá CEP: 62.7ôO-OOO - CNPJ no O7387.343/OOOI-O8
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Após a comunicação formal da entrega, o Município de Baturité/CE terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para emissão do Termo de Recebimento
Provisório, assim que emitido começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. lt
I - 

'',

11 -IMPUGNAçÃOAOATOCONVOCATORTO
11.1. As impugnaçóes ao ato convocatório da Concorrência serão recebidãs até 3 (três)

dias rbantes da data fixada para o recebimento das propostas, exclusivamente por meio do

Sistema Eletrônico.
11.1.1. Caberá, ao Agente de Contratação, decidir sobre a
período, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
11.1.2. Deferida a impugnação contra o ato convocatório, será
realizaçâo do certame.

,;petiçáo no prazo de igual
cêrtamê.
designada nova data para a

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS i
12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal n.o'tX.tg3let, devendo o licitante
manifêstar-se motivadamente sua intenção de interpor recurso, através do próprio do
Sistema Eletrônico, explicitando sucintamente suas razões.

12.1.1. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Agente de Contrataçáo.
12.2. O licitante que manifestar a intenção de recurso e o rhesmo ter sido aceito pelo
Agente de Contratação, disporá do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das
razões do recurso, por meio do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes,
ficando as demais desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número
de dias.
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de Contra(àçáo à vencedora.
12.4. O recurso contra a decisão do Agente de Contratação náo terá'êfeito suspensivo.
12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais,
bem como os encaminhados por fax, coneios ou entregues pessoalmente.
12.7. Decairá do direito de impugnar, perante a Administração,ios termos desta licitação, o
licitante que, aceitando-os sem objeçáo, venha apontar, depois do'júlgamento, falhas ou
irregularidades que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

í3 -ADJUOTCAÇÃOE HOMOLocAÇÃO

sêcrêtorio dê Administrocõo. Finoncds e ploheidm€nto dÊ BotúitafCf -
Trovêsso'14 dê abrit s/n, Centro Boturité CEÉ: 62.76O-ObO - CNpJ no O7387.343/OOO1-O8
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13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo

çlt

ou quaisquer outros

da execução ou

utoridade competente e só

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente
de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

13.3. A autoridade compelente adjudicará o objeto licitado ao vencedor do certame e
homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário,a assinar os devidos pecas,

a contar dadata em que o mesmo for convocado para Íazê-lo junto ao Município, podendo

ser prorrogado devidarnente justificado. : "!.r
13.4. A Administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo

de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou- se recusar
injustificadamente a assinar a Ata, retomar a Sessão Pública e convidar os demais
proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazêJo em igual prazo e

nas mesmas condiçôes propostas pela primeira classificadl, ou revogar a licitaçáo
independentemente da mminação do art. 90 da Lei FedeÍal 14.'133t21':'e
13.5 - Decorrido o prazo do item 13.3, dentro do prazo de validade da proposta, e náo
havendo manifestaçáo do proponente convocado para a assinatura da Ata, será ele havido

como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente:

13.6- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global de sua ploposta;

13.7 - lmpedimento de contratar com a Administraçáo por praio Âãorsuperior a 05 (cinco)

anos;
13.8 - A multa de que trata o item 15.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a

defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.9- O fiscal da referida Concorrência será a cargo da pessoa'jndicada pela Secretaria
contratante, conforme legislaçáo pertinente. ',

14 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATAOA
í4.í. - Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital e seus ANEXOS e em
consonância com a proposta de preço apresentada;

Agente de Contratação, sempre que náo houver recurso. . ;
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da a

14.2 - Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, inipostos
acréscimos legais, que correrão por conta exclusiva da Contratadâ; ';"
14.3 - lndenizar terceiros por eventuais prejuízos decorrentes
inadimplência do presente contrato, independentemente das sanções aplicáúeis e demais
responsabilidades.
14.4 - Comunicar por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer
anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na entrÉga dos materiais, ou que

S€cretorio de Admiôistroç6o, Finonços e Ploneiqmsnto de Boturitá/CE -
Trdv6sso 14 dê Abíil 3/n, Cêntro Boterité CEP: 62.760.OOO - CNPJ no O7.387.343/OOO!-O8
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í4.5 - Náo transferir ou ceder suas obrigaçôes, no todo ou em parte, a
terceiros, sem préviaautorizaçáo da CONTRATANTE.
í 4.6 - Atender às determinaçóes da fiscalização da CONTRATANTE.
14.7 - Manter, durante a validade da ata, as mesmas condiçóes de habilitaçáo
14.8 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades

apontadaspelo CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. i
'14.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e §t pressóes alé 25o/o do
valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho;

í6 . FORMA DE FORNECIMENTO, REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANçA DA

OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E
DE OUTRAS NORMAS AMBIENTAIS E DA GAR^ANTIDA DA OBRA
16.1 - Os objetos da presente licitação deverão ser fornêcidos conforme termo de

referência, nas condições deste edital, celebrando as contrataçóes 'dêcorrentes, mediante

emissão da Autorização dê Fornecimento, exarada por escrito pelo Serviço de Compras,

visada pela Secretaria Municipal.
16.2 É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais,

equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha

necessários ao cumprimento integral do objeto da licitação,.{ baseando-se nos projetos

fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. . 'r'
16.3 Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demâis instruções
pertinentes, além da observância normas de segurança do trabalho.
16.4 É, também, de inteira responsabilidade da licltante, o desparte adequado de entulhos

e outros restos provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas

ambientais vigentes com a finalidade de mitigar eventuais impactôs qúêrpoderão ser gerados

em razão da execuçáo do objeto deste Edital, conforme apontado no item í6.7.
16.5 Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual

ou padráo existente na edificação, deverá ser consultada a fiscalizaçáo antes da execução
da obra. 

i16.6 Somente o licitante contratado será responsável pélos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execuçáo do objeto.''
16.7 A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a
gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei no 12.305, de 2010 e
ResoluÇóes da CONAMA.

*
: 1'.j
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í 5- RESPONSABILIDADES DO CONTRAÍANTE
',l5.í - O pagamento conforme o determinado no item 18 do edital.
15.2 - A fiscalizaçáo dos materiais, objeto do presente contrato"no mor.nento da entrega.

/
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'16.8 A futura contratada deverá primar pela utilizaçáo de produtos, de
equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do

consumo de energia e de recursos naturais.
16.9 O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conforinidade com o Art. 140, §6'
da L.ei 14.13312021. 'rr'
16.'10 O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo

prazo supramencionado, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos

mâteriais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construçáo, da reforma, da

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreçáo

identificados, o contratado ficará responsável pela repara'bão, pela correção, pela

reconstruçáo ou pela substituição necessárias

17 . SANçÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Em caso de atraso injustiÍicado na entrega do objeto, sujeitar-se-á, o licitante

vencedor, à multa de more de 1% ao mês de juros sobre o valor da nota de empenho;

17 .1 .1. A multa a que alude o item anterior não impêde qde a fiÇministração anule a

homologação e aplique outras sançóes previstas na Lei Federal n.o 14.133121.

17.2. Em casos de inexecução pârcial ou total das obrigações fixadas nesta Concorrência,

em relaçáo ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sançóes:
a) AdveÉência, por escrito, no caso de pequenas inegularidadgs;

b) Multa de alé 1lo/oldez por cento), calculada sobré o valõr do.rynpenho, no caso do

licitante vencedor náo cumprir rigorosamente as exigências ou deixar de receber a Notade

Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela

autoridade competente;
c) Suspensão temporáriâ do direito de licitar e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexécuçáo ocasionar prejuízosà

Administraçáo; l

d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminiãtràção Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitaçáo.
17.2.1. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente,

ensejaro retardamento da execução de seu objeto, não mantiverr*à proposta, falhar ou fraudar

no processo licitatório, comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude fls-cal, ficará, pelo

prazo dê até 5 (cinco) anos, impedida de contratar com a Administração Pública, sem

prejuÍzo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

17.3. A sançáo de advertência de que trata o ilem 17.2, letra 'a', poderá ser aplicada nos

seguintes casos: 
i

-+
_ rlt

.i
Sêcretorio de Administroçõo, Finonços e Ploneiomento de Bot*ttó/CE -

Trovosso'14 dê abíl 6/n, Cent.o Bátu;itá CEÉ: 62.760-ObO - CNPJ no O7.387.31I3/O0O1-O8
E-moii lnstitucionol: odministrocoo@bqturite.cE.gov.bt /

-ca

^U



[í.Iffi

MUNlclP^! ',

BATURITE., OE

o 
^í]lllHÀ 

sÊ F^z 
^ooFl

FB

I - Descumprimento das determinaçóes necessárias à regulqrização das
faltas ou defeitosobservados na entrega do objeto; :i

II - Outras oconências que possam acarretar transtomo§ no ''desenvolvimento dos

serviçosdas Secretarias Municipais, desde que não caiba a aplicação de sançáo mais grave.

17.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que a impeçam de contratar com a administração pública.

17.S-Caberá, ainda, a suspensão, quando o licitante, por descumprimento de cláusula

editalícia, tenha causado transtornos no desenvolvimento do serviço junlo a Secretaria.

í8 . DO PAGAMENTO E FORNECIMENTO DO OBJETO
18. 1 - A aceitaçáo e o recebimento dos objetos desta Licitação obedecerão ao disposto no

artigo 140 da Lei Federal n"'14.133121. :
18.2 - O acompanhamento será feito pelo responsável da Seéletarigode Obras juntamente

com o Departamento de Engenharia, devendo ser observados: o perfeito estado e as

especificações exigidas, podendo os mesmos serem rejeitados. Caso algum item seja

rejeitado, a empresa deverá sanar a irregularidade em até 7 (sete) dias, sob pena de

retenção do pagamento mensal.

18.3 - As obras teráo início a partir da assinatura do contrato; sob pena da revogação do

mesmo. :j
.l !-J

18.4 - A obra será executada na sede do município, conÍorme objeto.

í8.5 - O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da

documentaçâo apresentada no processo licitatório e no corpo da nota deverá

obrigatoriamente constar o número deste processo (CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

N"í í.05.01/2026). ;
:i :.!+

í9 - RESCTSÃO
19.1 - A rescisão das obrigações deconentes da presente Conconência se processará de

acordo com o que estabelece a Lei n.o 14.133121 e suas alterações posteriores, e em casos

omissos, a legislação civil em vigor.

2»+

20 -DOTAçÃOORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente licitação correrão

orçamentárias próprias previstas no orçamento vigente e
fornecimento.

.' '] ,]

por conta
explícitas

das dotaçôes
no contrato de

á.t ,i ,*,
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